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DECRETO Nº 7.583, DE 15 DE JULHO DE 2021

�Altera o caput eo § 2º, do art. 1º, doDecretoMunicipal nº 7.577, de 08de julho de 2021 e acresce o § 4º, aomesmodispositivo, na formaque
especifica.�

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

Considerando as campanhas de vacinação contra a COVID-19 que o Poder Público vemexecutando noMunicípio;

Considerando, as análises diárias realizadas por esta Administração, bemcomoas recomendações das Autoridades Sanitárias doMunicípio e
a vigência das normasmunicipais para o enfrentamento da COVID-19;

Considerando a diminuição de casos de COVID-19 nos últimos dias e a capacidade de resposta da rede de saúde doMunicípio;

Considerando o intuído de se restabelecer a economia noMunicípio, a fimdeminimizar os impactos econômicos causados aos comerciantes
locais pela Pandemia;

D E C R E T A:

Art. 1º.O caput do art. 1º, do DecretoMunicipal nº 7.577, de 08 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

(Decreto nº 7.582/21 � fls. 02)

�Art. 1º. Para enfrentamento da pandemia provocada pela COVID-19, em seu atual estágio epidemiológico, do dia 16 de julho até o dia 31 de
julhode2021, noMunicípio de Itatibadeverão ser observadasasmedidas previstas paraaFasedeTransiçãodo �Plano SãoPaulo�, emconformidade
com o atual balanço divulgado pelo Governo do Estado de São Paulo, no dia 07 de julho de 2021.�

Art. 2º.O § 2º, do art. 1º, do DecretoMunicipal nº 7.577, de 08 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

�§ 2º. Permaneceproibida a apresentação artística emcasas de showeespetáculos noMunicípio, assimcomo a locaçãode chácaras de recreio
e assemelhados, com a finalidade de realização de eventos e festividades que gerem aglomerações.�

Art. 3º.O art. 1º, do DecretoMunicipal nº 7.577, de 08 de julho de 2021, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo:

�Art.1º���������������������
§ 1º (...)
§ 2º (�)
§ 3º (�)
§ 4º. Bares e restaurantes poderão ter apresentaçãomusical, respeitados os protocolos sanitários, o horário permitido para o funcionamento

e a ocupação de até 60% (sessenta por cento) da capacidade do estabelecimento, ficando o infrator sujeito à penalidade demulta no valor de R$
10.000,00 (dezmil reais) e demais penalidades aduzidas no parágrafo anterior.�

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito EttoreConsoline�
em15 de julho de 2021

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PrefeitodoMunicípiodeItatiba

(Decreto nº 7.583/21 � fls. 03)

RENAN DIAS IRABI
Secretário de Saúde

LUCAS ZEPONI DAL�ACQUA
SecretárioAdjuntodeSaúde

Redigido e lavrado na Secretaria dosNegócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal,mediante afixação no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
SecretáriodosNegócios Jurídicos

Processo Administrativo n.º 1821/2017
Pregão n.º 42/2017
Contratada:VagnerBorgesDiasME
Objeto:ContrataçãodePrestaçãodeServiços deControle,OperaçãoeFiscalizaçãodePortarias de

Próprios Municipais.

À
Vagner BorgesDiasME
vagnerborgesster@gmail.com

NOT I F I C A ÇÃO

FicaNOTIFICADA aempresa contratadaparaquenoprazode 05(cinco)dias úteis, apresentedefesa,
, tendoemvistadescumprimentocontratual emrelaçãoaonãopagamentodos saláriosdos funcionários
de acordo com o disposto na art. 459 da CLT, sob as penas estabelecidas no edital:

CLÁUSULA IX -DASSANÇÕES
9.1.2.2 -Multa por inexecução parcial do contrato: 5% (cinco inteiros por cento) do valor restante

a ser executado do contrato.
9.1.2.3 - Multa por inexecução total do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor total do

contrato.
9.1.2.4 -Multapelonãoatendimentodasexigências formuladaspela fiscalização: 0,1% (umdécimo

por cento) do contrato por descumprimento.
9.1.2.5 -Multa pelo descumprimento de condição ou exigência fixada para a prestação doobjeto:

0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, sendo que o descumprimento, se inviabilizar a
continuidadedocontrato, ou se for reiterado,poderáaensejar a rescisãodoajusteeaaplicaçãodamulta
prevista no item9.1.2.2.

9.1.2.6 -O valor dasmultas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente noprazode20 (vinte) dias
a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por
ocasião dopagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.

9.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de
Itatiba.

9.2.4 -Declaraçãode inidoneidadepara licitarecontratarcomaADMINISTRAÇÃOPÚBLICA,enquanto
perduraremosmotivosdapuniçãoouatéquesejapromovidaa reabilitaçãoperanteaprópriaautoridade
que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

Tal conduta da contratada, descumpre a responsabilidade integral dos serviços contratados, nos
termosda legislaçãovigente;bemcomoafaltadecomprovantesdepagamentosdebenefícioseencargos
dos envolvidos.

CabeaessaAdminsitraçãoaobrigaçãodepromoveroacompanhamentoea fiscalizaçãodaexecução
contratual pela correta execução dos serviços contratados.

Itatiba, 08 de julho de 2021.

EDUARDOANTONIOSESTIJUNIOR
SecretáriodeAdministração

Vice-Prefeito:MauroDelforno;PresidentedoFundoSocialdeSolidariedade:BarbaraZaratini; Secretária
deEducação: Sueli deMoraesTuon; Secretário deMeioAmbiente eAgricultura:GustavoCosenzade
AlmeidaFranco; SecretáriadeFinanças:KatiaCeciliaBaptistella: SecretáriodeSaúde:RenanDias Irabi;
SecretáriodeObraseServiçosPúblicos:AdilsonFrancoPenteado; SecretáriodeGoverno:Antoniode
Carvalho; SecretáriodeSegurançaeDefesadoCidadão: LuísAntonioHenriquePereira; Secretáriode
DesenvolvimentoEconômicoeHabitação:EduardoSamirAoun;SecretáriodeEsportes:MarceloCyrillo;
Secretário deAdministração: EduardoAntonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário deAssuntos Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e
Turismo: Luis Soares deCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr
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